
ESTADo DE RoNoôrun
PODER LEGISLATIVO MU NICIPAL

cÂnanRA MUNlctpAt DE pRESIDENTE nnÉolct - Ro

comrssÃo pERMANENTE DE LrclTAÇÃo lcrL/cm

I9 TERMO ADITIYO 2016

PRIIIEIRO ADITIVO REFERENTE AO COI\ITRATO NA 006

DE 29/07 /2015 QTIS EI\TTRE SÍ CELEBRA}Í A CÂMARA

III]NICIPAL DE PRESIDENIE MÊDICI ESTADO DE

RONDONIÂ E A EMRESA TELEFONICA BRASIL S/A
(uYo s/A).

CONTRATANTE

CÂüÁRA IIUNICIPÂL DE PRESIDENTE IíÉDICI - F§TÁD0 DE RONDONIA, pessoa
juridica de direito público, com sede à Rua Padre Adolfo na 2590, inscrito no CGC sob o
nq 63.609.994/0001-68, representada neste ato pelo Sr. Giimar de Moura Ferreira
Presidente da Câmara Municipal.

CONIRÀTÂDA

IELEF0NICA BMSIL S/A (VM) pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CI'IPJ. 25.581.157/0001-62, com sede na à Av. Getulio Vargas 1941, Bairro Nossa Senhora
das Graças MunicÍpio de Porto Velho Estado de Rondônia, representado procuradores

conforme Carlota Braga de Assis Lina, e Yellington Xavier da Costa em conformidade
com seu contrato primitivo anexo.

DÂS ATTERÂçtrES

Ficam alteradas as Cláusulas do Contrato nq 006/CPLIff/Z0L5 do Processo n0

063/ffi/2015 em que firma prestação de serviços referente à telefonia móvel no sistema
de comodato em conformidade com contrato primitivo.

CLÁUSULÂ IERCEIRÂ: da Vigência

Prorroga-se o prazo de vigcncia do Contrato por mais 12 (doze) Meses, a
contar de 30 de julho a 30 de julho do exercicio financeiro 2017, de acordo com

Cláusula Oitava do Contrato Primitivo sob. Conforme Inciso II do Ârt. 57 da Lei n.'a
8. 666/93, e respectivas alteraçôes.

Rua Padre Adolfo 2.590 - Hernandes Gonçalves Presidente
Cep. 76916-000 Tel. 3471-2006 3471-2405 Fax 3471-
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ESTADo DE RoNoôrun
PODER LEGI§LATIVO MUNICIFAT

CLÁUSULÂ QUARTÀ:

§ 0 valor slobal dos serviços nâo ultrapassara o valor anual de sera de R$
27.358,68 (vinte e sete mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito
centavos) para o exercicio de 2016, ou seja, o valor mensal estimado de R$ 2" 2?9,89
(dois uil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos) mensais pagos de
acordo com o recebimento das faturas mensais, devendo, as mesma ser pagas até a data do
respectivo vencimento.

CLAUSULÂ SEXTÂ DA DOTÁÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREYISÃO LEGÂL

As despesas ocorrerão por conta da seguinte prograÍnaÇâo:

Processo Administrativo do aditivo na 003/CM/2016
0rgâo 0rçamentário 01 01

Projeto e Atividade 01. 0031. 0001.2,001
Blemento de Despesa 33. 90. 390000000 0utros

(Pessoas Juridicas).
Serviços de Tercej ros

F icam inalteradas todas às Cláusulas do Contrato do Processo
006/CM/2015 em que firma prestaçáo de serviços de Contratados pelo

I
j-

Presidente Medici, 28 de Julho de 2016.

Ferre i ra
dente

Testeruúas:

1.

{.il e?
Padre Adolfo 2.590 - Hernandes Gonçalves Presldente fiiÊedici - ROÍà

cep. 76916-000 Tel. 3471-2006 3471-2405 Fax 3471-Ím1§'*!'ü §.,s" i

cÂmanA,T,IUNIcIPAL DE PRE§IDENTE nnÉ»Icl - Ro

çoMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃA lC;IL/CM

Àdmini strat ivo n"a

Legislativo

nica Brasi I S/,{

rente Geral.

Si lva Çezar
do Leeislativo.
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ESTADo DE RoNoônn
PODER LEGISLATIVO MU NICI PAL

IO TERMO ÂDITIYO 2016.

PRIIIEIRO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N9 006
DE 29/A7/2015 QIJE ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMAM
MI]NICIPÁL DE PRESIDENTE MÉDICI ESTADO DE

RONDONIA E A EMRESA TELEI'ONICA BMSIL S/A
(uY0 s/a).

CONTRATANTE

CÂUÁRA IIJNICIPÁL DE PRESIDETIIE mDICI - ESTADo DE R0NDoNIÂ, pessoa
jurÍdica de direito público, com sede à Rua Padre Ádotfo no 25g0, inscrito no CGC sob o
ne 63- 609.994/0001-68, representada neste ato pelo Sr. Gilmar de Moura Ferreira
Presidente da Câmara Municipat.

CONIRATÁDA

IELEFONICÁ BMSIL S/A (VM) pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no
CNPJ. 25.581. 157/0001-62, com sede na à Av. Getulio Vargas 1941, Bairro Nossa Seúora
das Graças MunicÍpio de Porto velho Estado de Rondônia, representado procuradores
conforme Carlota Braga de Assis Lina, e Yellington Xavier da Costa em conformidade
com seu contrato primitivo anexo.

DAS ÂTTERASF,S

Ficarn alteradas as Cláusulas do Contrato na 006/CPL/N/ZOL5 do Processo no
063/U/2015 em que firma prestaçáo de serviços referente à telefonia móvel no sistema
de comodato em conformidade com contrato primitivo.

CIáUSULÂ IERCEIM: da Vigência

Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais lZ (doze) Meses, a
contar de 30 de julho a 30 de julho do exercicio financeiro 2017, de acordo com
Cláusula Oitava do Contrato Primitivo sob. Conforme Inciso II do Árt. bT da Lei n..o
8. 666/93, e respectivas alteraçÕes.

Rua Padre Adolfo 2.590 - Hernandes Gonçalves Presidente
cep. 76916-000 Tel. 3471-2006 g471-z4os Fax g4t1-
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E§TADO DE RONDÔN|A
PODER LEGI§LATIVO MUNICIPAL

§ 0 valor global dos serviços não ultrapassara o valor ânual de será de R$
27.358,68 (vinte e sete mil trezentos e cinguenta e oito reais e sessenta e oito
centavos) para o exercicio de 2016, ou seja, o valor mensal estimado de R$ Z. ZTg, Bg
(dois mil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos) mensais pagos de
acordo com o recebinento das faturas mensais, devendo, as mesma ser pagas até a data do
respectivo vencimento.

CLAUSULA SEXT,{ DA DOTÁÇÃO ORÇÂ}M},ITÁRIA E PREVISÃO LEGÁI

As despesas ocorrerão por conta da seguinte programaçâo:

Processo Administrativo do aditivo n0 008/CM/2016
0rgão Orçamentário - 0l0i
Projeto e Atividade - 01. 0091.0001.2,001

Elemento de Despesa - 33.90.390000000 - Outros Serviços de Terceiros
(Pessoas Juridicas).

F icam inalteradas todas às CIausulas
000/CMIZ0$ em que firma prestação de

t 

7i-

do Contrato do Processo
serviÇos de Contratados pelo

Presidente tr{edici, 28 de Juiho de 2016.

Testemrúas:

1.

Rua Padre Adolfo 2.590 - Hernandes Gonçalves Presidente
cep. 76916-000 Tel. 3471-2006 s471-z4as Fax 3471-

wvvw. cama ram edici. gov. ro. br

CÂMARA MUNIcIPAL DE PRE§IDENTE nnÉ»Icl - RO

CLÁUSULÂ QUARTA:

Admini strat ivo na

Legislativo

ica Brasil SIA

Si lva Çezar
do Legislativo.
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